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DECRETO MUNICIPAL N.º 960, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 
 

PRORROGA PRAZO DO DECRETO 933/2024 
QUE ESTABELECЕ MEDIDAS DE 
CONTINGENCIAMENTO E RACIONALIZAÇÃO 
DE GASTOS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do 
art. 54 da vigente Lei Orgânica do Município de Penedo: Considerando a necessidade de controlar e 
reduzir o gasto público, buscando garantir o bem-estar das contas públicas e dar cumprimento à Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LC nº 101, de 4 de maio de 2000, adotando medidas que garantam o equilíbrio 
orçamentário e financeiro do Município; Considerando a transparência, o controle, o equilíbrio fiscal 
como requisitos próprios de governabilidade democrática; Considerando a queda de arrecadação no 
Fundo de Participação dos Municípios - FPM, agregada à necessidade de cumprir os desembolsos com as 
despesas obrigatórias e decorrentes de vinculações constitucionais e legais de receitas nos limites 
estabelecidos; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência do Decreto 933/2024 até o dia 30 de julho de 2025. 
 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 933, de 17 de outubro de 2024.  
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025.  
 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. 
 
Penedo-AL, 25 de março de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação a condição 
de Cidade. 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 13.680, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO usando das suas atribuições que lhe confere o 
inciso XII do art. 54 da vigente Lei Orgânica Municipal RESOLVE nomear MARIVAL OLIVEIRA SANTOS para 
ocupar o Cargo, de provimento em Comissão de Assessor Especial, símbolo AE-1, vinculado ao Gabinete 
do Prefeito. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. 
 

Publique-se. 
 

Penedo-AL, 24 de março de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183 de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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